Lei 116


Dispõe sobre arrecadação de agricultor e toma outras providências.


A Câmara Municipal de Monte Santo de Minas, decreta e eu sanciono a seguinte lei:


Art 1°) fica o Poder Executivo Municipal autorizado a conceder aos contribuintes do Imposto de Agricultor e taxas, O prazo de tributa (30) dias, prorogaveis a partir de 1° de Julho próximo sem multas e na mesmas bases dos lançamentos do exercício de 1.956.


Parágrafo único – Durante a vigência da presente lei, fica revogada a redução contida no art. 1° da lei n° 113 de 26 de novembro de 1.956.


Art 2°) Uma vez o vencido o prazo estabelecido no art. 1° para todos os efeitos legais, fica revogado a presente lei, e a cobrança do imposto de agricultor e taxa será cobrado na base do lançamento vigente e taxas regente os dispositivos da lei n° 113 de 26/11/1.956.


Art 3°) Aos contribuintes que já recolheram aos cofres municipais o imposto previsto no art 1°, isto é, com base no lançamentos de exercício de 1.957, colhe o direito á restituição do excesso pago.


Art. 4°) Revogam-se ás disposições em contrário.


Monte Santo de Minas, 28 de Junho de 1.957

a) Vital Paulino da Costa, Prefeito Municipal

a) Carlos Marcelino da Silva, Secretário Interino.

